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CÂMARA DOS DEPUTADOS

PROJETO DE LEI N.º 2.620-B, DE 2003

(Do Sr. Eduardo Paes)

Dispõe sobre a devolução dos recursos pagos a título de tarifas bancárias decorrente da aplicação da Portaria nº 837, de 20 de junho de 2003; tendo pareceres da Comissão de Seguridade Social e Família,  pela aprovação, com emenda (relator: DEP. WALTER FELDMAN) e da Comissão de Finanças e Tributação,  pela compatibilidade e adequação financeira e orçamentária e, no mérito, pela aprovação deste e da emenda da Comissão de Seguridade Social e Família (relator: DEP. FERNANDO CORUJA).

DESPACHO:
ÀS COMISSÕES DE:

SEGURIDADE SOCIAL E FAMÍLIA

FINANÇAS E TRIBUTAÇÃO

CONSTITUIÇÃO E JUSTIÇA E DE CIDADANIA (ART. 54 RICD) 

APRECIAÇÃO:
Proposição Sujeita à Apreciação Conclusiva pelas Comissões - Art. 24 II

S U M Á R I O 


  I - Projeto inicial 

 II - Na Comissão de Seguridade Social e Família: 


- parecer do relator 
 - emenda oferecida pelo relator

 - parecer da Comissão 

III - Na Comissão de Finanças e Tributação:

 - parecer do relator

 - parecer da Comissão

O Congresso Nacional decreta:

Art. 1º O Instituto Nacional do Seguro Social – INSS devolverá, no prazo de sessenta dias contados a partir da publicação desta Lei,  aos aposentados, pensionistas e outros segurados da Previdência e Assistência Social, os recursos cobrados a título de tarifas bancárias ou quaisquer outras taxas, decorrentes da obrigatoriedade estabelecida pela Portaria nº 837/03.

§ 1º. O não cumprimento desta Lei sujeita os agentes públicos responsáveis à pena de responsabilidade prevista na legislação vigente. 

JUSTIFICAÇÃO


A Portaria nº837, de 20 de Junho de 2003, do Ministro de Estado da Previdência Social  obrigava todos os beneficiários da Previdência, a cargo do INSS, com valor igual ou superior a R$720,00 a receber exclusivamente por crédito em conta corrente.  Ou seja, ficavam todos os aposentados e pensionistas obrigados a abrir contas bancárias para receber seus benefícios.


Apesar do prazo concedido na portaria ser de 180 dias, muitos beneficiários procederam imediatamente a abertura de suas contas o que gerou, obviamente, uma série de custos relativos as tarifas cobradas pelos bancos.


Pressionado pela oposição e sabendo de mais um absurdo que cometia contra os aposentados o Sr. Ministro revogou a referida portaria no dia 26.11.03, quase cinco meses depois de publicada.


Ora, diversos aposentados e pensionistas tiveram custos bancários e não é justo que além de todas as dificuldades que atravessam tenham que arcar com as despesas das “indecisões” do Governo.


O presente projeto busca trazer justiça aos aposentados – tão maltratados nos últimos tempos – ao prever que o INSS assuma as despesas daqueles que cumpriram com o mais recente “ gol contra”  do Sr. Ministro.


Pelo exposto, peço o valioso apoio dos ilustres pares para a aprovação deste projeto de lei que visa reparar esta injustiça.

Sala das Sessões, em 27 de novembro de 2003

Deputado   EDUARDO PAES
PSDB / RJ

LEGISLAÇÃO CITADA ANEXADA PELA

COORDENAÇÃO DE ESTUDOS LEGISLATIVOS - CEDI

 PORTARIA MPS Nº 837, DE 20 DE JUNHO DE 2003

O MINISTRO DE ESTADO DA PREVIDÊNCIA SOCIAL, no uso de suas atribuições resolve:

Art. 1º Os benefícios concedidos pelo Instituto Nacional do Seguro Social - INSS, a partir de 1º de julho de 2003, exceto os benefícios de auxílio-doença, cujo valor do último salário-de-contribuição constante do Período Básico de Cálculo - PBC, for igual ou superior a R$ 720,00 (setecentos e vinte reais), terão os pagamentos efetuados, exclusivamente, por meio de crédito em conta.

Parágrafo único. Aplica-se o disposto no caput, no prazo de 180 (cento e oitenta) dias, aos benefícios com Renda Mensal Atualizada igual ou superior a R$ 720,00 (setecentos e vinte reais), concedidos até 30 de junho de 2003.

Art. 2º Os valores constantes desta Portaria serão atualizados pelos mesmos índices aplicados aos benefícios do Regime Geral de Previdência Social.

Art. 3º O Instituto Nacional do Seguro Social e a Empresa de Tecnologia e Informações da Previdência Social - DATAPREV adotarão as medidas necessárias ao cumprimento desta Portaria.

Art. 4º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

RICARDO BERZOINI
COMISSÃO DE SEGURIDADE SOCIAL E FAMÍLIA
I - RELATÓRIO

A Proposição em epígrafe determina que o Instituto Nacional do Seguro Social - INSS devolva aos segurados da Previdência e Assistência Social os recursos cobrados a título de tarifas ou quaisquer taxas bancárias decorrentes da obrigatoriedade estabelecida pela Portaria do Ministério da Previdência Social nº 837, de 20 de junho de 2003.

O Projeto de Lei nº 2.620, de 2003, foi distribuído para as Comissões de Seguridade Social e Família, de Finanças e Tributação e de Constituição e Justiça e Cidadania.

Decorrido o prazo regimental, não foram apresentadas emendas à referida Proposição nesta Comissão de Seguridade Social e Família.

É o relatório.

II - VOTO DO RELATOR

A Portaria do Ministério da Previdência Social nº 837, de 20 de junho de 2003, determinou que a partir de 1º de julho de 2003 todos os benefícios concedidos pelo INSS, exceto o auxílio-doença, cujo valor do último salário-de-contribuição fosse igual ou superior a R$ 720,00, deveriam ter os pagamentos efetuados por meio de crédito em conta corrente. Importante mencionar, mais uma vez, que para os benefícios concedidos a partir de 1º de julho de 2003 serem creditados em conta-corrente bastava apenas que o último salário-de-contribuição fosse equivalente ou maior que R$ 720,00, podendo o benefício, inclusive, ser de valor inferior a esse patamar.

Para os benefícios em manutenção, assim considerados aqueles concedidos até junho de 2003, estabeleceu prazo de 180 dias para que também passassem a ser pagos por meio de crédito em conta-corrente, desde que de valor igual ou superior a R$ 720,00.

De ressaltar, no entanto, que a maioria dos beneficiários da Previdência Social não possui conta-corrente em bancos, haja vista o elevado valor das tarifas e taxas bancárias cobrados pelas instituições financeiras para a manutenção de contas-corrente. A medida, portanto, visava unicamente reduzir os custos operacionais do INSS.

Pressionado pela opinião pública, o Ministério da Previdência Social recuou e editou, em 25 de fevereiro de 2003, a Portaria nº 1.635, revogando a Portaria nº 837/03. 

Destaque-se, no entanto, que os segurados que tiveram os seus benefícios concedidos entre 1º de julho e 26 de novembro de 2003 e cujo último salário-de-contribuição foi igual ou superior a R$ 720,00, foram obrigados a abrir contas-corrente para receber o pagamento de seus benefícios. Além disso, muitos daqueles beneficiários que tinham prazo de 180 dias para a abertura das contas procederam imediatamente a abertura de suas contas, haja vista a publicidade da matéria na imprensa e a necessidade de se avisar com antecedência ao INSS o número da conta para crédito do pagamento a partir de dezembro de 2003.

O Projeto de Lei ora sob análise busca saldar parte da injustiça cometida contra os aposentados e pensionistas da Previdência Social, determinando ao INSS que devolva aos beneficiários do Regime Geral de Previência Social os valores pagos aos bancos em decorrência da abertura de contas-corrente no período de 21 de junho a 26 de novembro de 2003, data de publicação no Diário Oficial da União das citadas Portarias nºs 837 e 1.635, ambas de 2003.

Ante o exposto, voto pela aprovação do Projeto de Lei nº 2620, de 2003, com a Emenda nº 1 apresentada em anexo, que visa apenas restringir o pagamento de custas bancárias aos beneficiários do Regime Geral de Previdência Social.

Sala da Comissão, em 30  de  junho  de 2004.

Deputado WALTER FELDMAN

Relator

EMENDA Nº 1 

Dê-se ao art. 1º do Projeto de Lei nº 2.620, de 2003, a seguinte redação:

“Art. 1º O Instituto Nacional do Seguro Social devolverá, no prazo de sessenta dias contados da data da publicação desta Lei, aos aposentados e pensionistas e demais beneficiários do Regime Geral de Previdência Social, os recursos cobrados a título de tarifas ou quaisquer outras taxas bancárias decorrentes da obrigatoriedade estabelecida pela Portaria do Ministério da Previdência Social nº 837, de 20 de junho de 2003.” 

Sala da Comissão, em 30 de  junho  de 2004.

Deputado WALTER FELDMAN

Relator

III - PARECER DA COMISSÃO

                          A Comissão de Seguridade Social e Família, em reunião ordinária realizada hoje, aprovou unanimemente, com emenda o Projeto de Lei nº 2.620/2003, nos termos do Parecer do Relator, Deputado Walter Feldman.

                          Estiveram presentes os Senhores Deputados:

                          Eduardo Paes - Presidente, Eduardo Barbosa, Dr. Francisco Gonçalves e Selma Schons - Vice-Presidentes, Amauri Gasques, Angela Guadagnin, Arnaldo Faria de Sá, Athos Avelino, Benjamin Maranhão, Darcísio Perondi, Dr. Ribamar Alves, Elimar Máximo Damasceno, Geraldo Resende, Guilherme Menezes, Henrique Fontana, Hermes Parcianello, Homero Barreto, Jandira Feghali, José Linhares, Neucimar Fraga, Rafael Guerra, Roberto Gouveia, Sandra Rosado, Saraiva Felipe, Dr. Benedito Dias, Mário Heringer e Zelinda Novaes.

Sala da Comissão, em 11 de novembro de 2004.

Deputado EDUARDO PAES

Presidente

COMISSÃO DE FINANÇAS E TRIBUTAÇÃO
I – RELATÓRIO

O Projeto de Lei em exame, de autoria do nobre Deputado Eduardo Paes, prevê a obrigatoriedade de o Instituto Nacional do Seguro Social efetuar a devolução aos aposentados, pensionistas e outros segurados da Previdência Social dos recursos cobrados a título de tarifas bancárias ou quaisquer outras taxas decorrentes da determinação contida na Portaria MPS nº 837/03.

Datada de 20 de junho de 2003, a referida Portaria estabelecia que os benefícios concedidos pelo INSS a partir de 1º de julho de 2003, com valor-limite de salário de contribuição de R$ 720,00, teriam os pagamentos efetuados exclusivamente por meio de crédito em conta bancária. Tal determinação forçava os aposentados e pensionistas a abrirem contas bancárias para recebimento dos benefícios e, em decorrência de todos os transtornos causados, foi inteiramente revogada pela Portaria MPS nº 1.635, de 25 de novembro de 2003.

Em sua justificação, o ilustre Autor argumenta que “diversos aposentados e pensionistas tiveram custos bancários e não é justo que, além de todas as dificuldades que atravessam, tenham que arcar com as despesas das ´indecisões´ do Governo”.

A matéria foi distribuída para a Comissão de Seguridade Social e Família, que opinou por unanimidade pela sua aprovação; para a Comissão de Finanças e Tributação, que deve dar parecer quanto à adequação financeira e orçamentária e quanto ao mérito; e para a Comissão de Constituição e Justiça e de Cidadania. Aberto e esgotado o prazo regimental, não foram apresentadas emendas nesta Comissão.

II - VOTO DO RELATOR

Do ponto de vista da adequação e compatibilidade financeira e orçamentária devemos considerar que, apesar de estar sendo criada uma despesa, não será necessário elaborar a estimativa de despesa e o correspondente cancelamento compensatório exigido pelos arts. 16 e 17 da Lei de Responsabilidade Fiscal, sobretudo porque não se trata de uma despesa obrigatória de caráter continuado. Além disso, considerando que se trata de uma despesa de valor insignificante para o Orçamento da União, até por uma questão de economia processual não poderíamos exigir a elaboração de demonstrativos extremamente complexos.

No mérito, não podemos deixar de concordar com a proposta. O erro da exigência de crédito em conta dos benefícios previdenciários foi cometido pelo governo, que até chegou a reconhecê-lo publicamente, quando revogou a determinação. Assim sendo, deixar que os aposentados e pensionistas paguem a conta de um erro que não cometeram seria uma injustiça das mais gritantes, principalmente quando se considera a quantidade de problemas que eles já têm de enfrentar para receber seus benefícios.

Diante do exposto, votamos pela adequação e compatibilidade financeira e orçamentária, e, no mérito, pela aprovação do Projeto de Lei nº Erro! A origem da referência não foi encontrada., de Erro! A origem da referência não foi encontrada., com a emenda de Relator aprovada na Comissão de Seguridade Social e Família.

Sala da Comissão, em 5 de maio de 2005.

Deputado FERNANDO CORUJA

Relator

III - PARECER DA COMISSÃO

            A Comissão de Finanças e Tributação,em reunião ordinária realizada hoje, concluiu, unanimemente, pela compatibilidade e adequação financeira e orçamentária do Projeto de Lei nº 2.620-A/03 e da emenda da Comissão de Seguridade Social e Família e, no mérito, pela aprovação do Projetoe da emenda da CSSF, nos termos do parecer do relator, Deputado Fernando Coruja.

            Estiveram presentes os Senhores Deputados:      

            Geddel Vieira Lima, Presidente; Eduardo Cunha, Luiz Carlos Hauly e Carlito Merss, Vice-Presidentes; Coriolano Sales, Delfim Netto, Enivaldo Ribeiro, Félix Mendonça, Fernando Coruja, Francisco Dornelles, João Magalhães, José Carlos Machado, José Militão, José Pimentel, Luiz Carreira, Max Rosenmann, Moreira Franco, Mussa Demes, Nazareno Fonteles, Osório Adriano, Pauderney Avelino, Pedro Novais, Roberto Brant, Silvio Torres, Virgílio Guimarães, Wasny de Roure, Yeda Crusius, Antonio Cambraia, Carlos Willian, Geraldo Thadeu e Paulo Rubem Santiago.       

Sala da Comissão, em 8 de junho de 2005.

Deputado GEDDEL VIEIRA LIMA

Presidente

FIM DO DOCUMENTO
Coordenação de Comissões Permanentes - DECOM - P_2697

CONFERE COM O ORIGINAL AUTENTICADO

Coordenação de Comissões Permanentes - DECOM - P_2697

PL-2620-B/2003

CONFERE COM O ORIGINAL AUTENTICADO


